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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 163/2022


                  Data: 10 de novembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 04/2022
      Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel 
                  
      Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores públicos do Município de Três Passos. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 4/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 14/11/2022. 
A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, contudo, sugeriu alguns ajustes para melhorar a redação do auxílio-funeral, auxílio-reclusão e o salário-família, bem como sugeriu que fosse acrescentado no §2º do art. 128 a exigência de atestado médico contendo o CID da patologia. 
As recomendações foram enviadas ao Executivo, sendo que este respondeu, em suma, que manterá a redação da forma como foi apresentada no PLC, acatando somente a indicação de alteração do §2º do art. 128 e para tanto encaminhou mensagem retificativa, com a exigência de atestado médico contendo o CID da patologia no referido dispositivo legal, conforme sugerido. 
O Sindicato dos Municipários de Três Passos (SIMTP) enviou a esta Casa Legislativa o ofício 14/2022, para que seja alterada a alínea “d” do art. 101 para que a licença maternidade tenha a contagem do prazo “suspenso” e não “interrompido” para fins de licença assiduidade. 

Quanto ao pedido do Sindicato a orientação técnica concluiu que não há óbices para a alteração pretendida, vez que a Licença maternidade pressupõe o recebimento de remuneração como se a servidora estivesse desempenhando as funções. Assim, perfeitamente viável que a contagem seja somente suspensa. 
Compareceram na reunião de hoje os representantes do IPSTP, do Sindicato dos Servidores e do Executivo, oportunidade em que o representante deste, Procurador-Geral Carlaile Ernesto Hörbe, salientou que como o principal objetivo do PLC 04 é adequar o Regime Jurídico dos Servidores públicos do Município de Três Passos a Reforma da Previdência estipulada na Emenda Constitucional nº 103/2019, se optou por não realizar o ajuste nesse momento, mas o município se compromete, assim que for aprovada a reforma da previdência, fazer o encaminhamento de novo projeto de lei com os ajustes sugeridos pelo SIMTP.
Instado, o Presidente do SIMTP, Luiz Eduardo Nunes da Silva, concordou com a colocação do Procurador-Geral do Município quanto a questão da licença maternidade. 

Análise:
Após os esclarecimentos e recebimento da mensagem retificativa, considero o Projeto de Lei apto para ir à discussão prévia em plenário, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 01 de dezembro de 2022. 
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